
do Decreto Lei N9 58, de 10 de dezembro de 1937 e legislação comple -
mentar;

IV -
ção que proceda a
projeto aprovado.
Of. 20/84'

recomendar ao Departamento de Cadastro .e Tributa -
regularização cadastral do imóvel, tendo em -Nr,fIrta,o

GIOVANI ANISIO ALVES
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QUINTA-FEIRA, 9 FEV 1984

ração, datada de 23 de agosto de 1982, devidamente registrado sob a
Matrícula R-2-13.643, Livro 2 BB, Folha 67, datada de 07 de março de
1983,, no Cartório do 19 Ofício da Comarca de Diamantino, no Estado
de Mato Grosso, que abrangerá a área de 8.426,0000 hectares , não-ob-
servanklo-se'remaneacente;

II - a execução do projeto obedecerá o disposto na Lei
N9 4.771/65 - Código Florestal;

III - o projeto para efeito de transações imobiliárias
terá que ser inscrito no Reciatro de Imóveis, na forma e para efeito

'Secretarias de Estado: 

7

_ Ministério da Justiça

.DEPÁRTAMENTOnnERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA N9 .03, DE 09 DE JANEIRO DE 1984

C) .:Dik'etc)r -'0ERAD DO DEPARTAMENTO FEDERAL
DE JUSTIÇA DD MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, usando
da atribUiçãO que lhe confere ó item Vdo ar
tigo 12 dO Portaria n9 417, de 25 de maio
-de 1977, do Ministro dá Justiça,

RESOLVE,conceder, em caráter provisória,nos
termoa ao Portaria n9 68-15, de 16 de maio de 1972, do Ministro da
justiça,o registro referido no artigo 20 do Decreto n9 64.398,
de 24 ae abril .de 19.69, a SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO, com
sede na. Rua Manoel Vitorinó n9 625 - Piedade, na cidade do Rio de
Janeiro, Capital .ab Estado do Rio-de Janeiro, para-exercer a ati
-vídadede ' microfiimagem de documentos.

IyANdIR GONÇALVES-5A ROCIrkeASTRO

4/49-.15,744 de-8-2-84 - Cr$ 21.000,00)

PROCURADORIAGERAL DA REPC,BLICA
PORTAR-IA /f* 34 ' 	 DE 8 DE FEVEREIRO DE 1984

OPEDCURADOR_GERAL DA REPÚBLICA, nó ui() de suas atribuições le
..gaís resolve
1, Pá Membres do Ministério Público Federal que desempenhem ativi

.dades dé magistério exclusivamente em horário noturno é não exerçam- ad-
•VCicaci. a. perceberão as Gratificações de produtividade (Decreto-lei n2
1:445/76 - c/c Decreto- lei /IR 1.709/79) e de Desempenho (Decreto-lei n2
2,04/83), nos respectivos percentuais máximos, após apresentarem, à
Procuradoria Geral da República, declaração escrita informando os horá-
rios de atilas e ó não eXercício da adVocacia.

'Os efeitos financeiros desta Portaria- retroagirão a 1 2 /1/84 e
em relação às, Portarias n 2 s 7/84 e 17/84, respectivamente.
Os casoS omissos serão resolvidos pelo Procurador Geral da Re-

INOC2NCIO MÁRTIRES COELHO

Ministério da Fazenda

SECRETARIA GERAL
PORTARIA N9 64, DE' 06 DE FEVEREIRO DE 1984

Autoriza a cessão, sob a forma de utili.
-zação gratuita, do imóvel que menciona,
-situado no Município de Santa Maria, Es
todo do Rio Grande do Sul.

1:5 Secretário - Gera! sul:3s
TITUTO DO MINISTÉRIO DA FAZENDA, usando, nos termos do Decreto n9 82.843;
.de 14 aé agoato de 1979, da Competência que lhe foi subdelegado pela Por
taria_n l? 160, de 28: de fevereiro de 1980, do Ministro da-Fazendà e tendo
em vista o disposto no-artigo 19 do Decreto-lei n9 178, de 16 de feverei
ro de .1967,, resolve:

Art. 19 -'Fica o Serviço do Patrimônio da União autorizado a
promover a cessão, sob a forma de utilização gratuita, Oo Município de
Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, do imóvel; Constituído por ter
renó, com área de 6.500,00 m2 (seis mil g quinhentos metros quadrados) e-
tenfeitorias, situado ta Rua Suclides da Cunha . s/m9„ Distrito de Bota do-
Monte, zona rural daquele Município, de acordo com os elementos- constar/
tes . do processo protocolizado no Ministério da'Fazenda; sob o n9 i080+:,
14. .636, de 1982.

Art. 29 - O imóvel a que se
trução de centro -esportivo, no prazo
da assinatura do contratO de cessão,
viço do Património da União.

Art. 39 - Competirá ao cessionário promover, sob sua in.:(1rés,
ponsabilidáde, a desocupação da área, a, bem assim:, a responder, judicial
ou extrajUdicialmette, por quaisquer reivindicações, que venham, a -Ser in
vocadas por terceiros, objetivando 4s benfeitorias Mencionadas no .arti
go 19.

Art. 49 - A Cessão tornar-se-á nula, independentemente de
especial, sem direito o cessionário a qualquer indenização, inclusive

feitorias realizadas, .se ao imável, no todo ou em parte, Vier a
dada destinação diversa da previstO no artigo 29 deste Portaria, se
inobservado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadimplemento,
de cláusula contratual.

Art. 59 - A presente Portaria entrará em vigor na -data de
sua publicação, revogadas as- clisposiçá:es em contrário:

MARID JORGE: GUSMÁO BÉRARD

PORTARIA 1,19 65, DE 06 DE FEVEREIRO DE 1984

Autoriza a cessão, sob a forma- de utilização'
gratuita, ao terreno que menciona, situado hó
Município de Terenos, Estado de Mato Grosso 00
Sul.

Searetárlo - (5 , 0r& SUBS
TITUTO DO MINIST2RIO DA FAZENDA, usando, nos ' termos do DeCreto n9. 83.842,
de 14 de agosto de 1979, da oompetencia que lhe fói subdelegadapéla"Por
taria n9 1 -60, de 28 de fevereiro de 198D, do. Miniatro da Fazenda e tendo*
em vista o disposto no artigo 19 dó Decreto-lei n9 178, de 16 de feverei—ro de 1967, resolve: ,

Art. 19 - Fica- o Serviço-do Patrimônio da União autorizado a
promover a cessão, sob a forMa de utilização- gratuita, ã- Fundação Univer
sidade Federal de Mato. Grosso do Sul, do terrenO,ctmaárgwL dá 2,543:8070r!

Átrés milhões, trezentos. e quarenta e- trás--mil e oitocentos eseÉe mg
tros quadrados), -situado entre a BR-262 -e o Córrego Jaraguã, no ' Muni6L
pio da,Terenos, Estado de Mato Grosar) do Sul, de acordo com os. e lementos
constantes do processo ^ protocolizado no Minist&rio da Fazenda, sob oa9
0168-15.527, de 1982.

Art.  29 terreno-.a que serefere o artigo 19 dé.stina -se ã
instalação de Campoá.experimentais,,objetivand0 o ensino da agronomia -e
veteriaãria, no- prazo de 3 (trás)- ános, a Contar da 4ssinatUrO dó Contra
to de cessão, a lavrar-se em livro próprio do .ServicodoPatriinEinio da uniãO7

Art. 59 - Responderá a Cessionário, jUdicial.cu extrajudicial
mente., por quaisquer reivindicações que venham a ser invocadas por tercei
ros, objetivando o terreno referido no artigo 19-

Art. 49 - A cessão ' tornar-se-á. nula, in-dependentemente . dé
especial, sem direito a cesSionária-a qualquer indenização inclusive por:.
benfeitorias realizadas, se ao terreno, no todo ou em parte; vier a ser
dada destinação diversa da prevista no artigo 29 desta' Portaria, se inob:
servado o prazo nele fixado ou, ainda, se ocorrer inadiMplemento de clál."1
gula contratual.

Art. 59 - A presente Portaria entrará em vigor ma data de Sua
publicação, revogadas as disposições em, contrário,.

'MAI:11D JORGE GUSMAO BERARD

2.
,1212/8Ã,
3.
pública.

refere o artigo 19 deatine-se cons
de três (3) anos, a contar da data
a lavrar-se em livro próprio do Ser

ato
por
ser


